
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA,  51 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUA-
RAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIOES LEGAIS, Bl coneideran 
do as NORMAS GERAIS de Concur 
soe e Provas de Habilitação, 
aprovadas pelo Decreto ns108/65 
de 25/08/690  

RESOLVE:  

APROVAR,As Instruções Especiais reguladoras 
do Concurso para provimento de vagas existentes no cargo de "DE- 

SENHISTA", nivel 17, do Quadro de Pessoal Efetivo da Municipalida 
de. 

ESTABELECER: As Seguintes condições:-
INSTRUÇÃO MÍNIMA:-Curso Primaria complettn e  

2 anos de experiencia comprovada. 
(1) O candidato devera ser brasileiro nato ou naturalizado; 
(2) Estar em dia com suas obrigações eleitorais e com o serviço-

Militar; 
(3) =AME MINIMA:18 anos completos 
(4) IDADE MÁXIMA:-45 anos completos 
(5) EXEMPLOS TÍPICOS DE TAREFAS:- Aos ocupantes desta função pode 

rão ser cometidas, entr outras, as seguintes tarefas:- 
Desenhar plantas, Cortes, Fachadas, e detalhes de prédios; 

Fazer Desenhos Técnicos; elaboras graficos e des4nhos em perspecti 
va; Passar o croquis para a escala; Executar desenhos e projetos de 
obras; Fazer desenhos cartográficos em geral; Executar obtras tare-
fas correlatas. 
(6) PROVAS-As provas de concurso serão de seleção e de habilitação, 

sendo ambas, eliminatOrias. 
(7) PROVAS DE SEZEÇÃO,:- Serão as seguintes:,  - 

(a) Prova escrita de Portugues, que constará de :- 
Resolução de questões objetivas, sObre assuntos do seguin-

te programa:- 
1 -Acentuação grafica, principais abreviaturas usadas na reda 

çao ofician 
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(Instruçao de Desenhista) 

2) Distinção das paiávras'qúanio à classe:- Substantivos, Ad4ex.,  
tivos, Pronomes, Advérbios, PreposiçOes, Con4unç6esa 
Esta prova valgrá até 10 (dez) pontos* 

b) PROVA DE MATEMÁTICA:- que constará de questOes objetivas 
problemas sabre assuntos dos seguintes programas: 

Regra de 3 (tres) simples, Raiz quadrada, conhecimento de - 
triangulo (Problemas simples), Sistemas métrico, Área e vo-
lume (Problema simples)* 

Esta prova valera até 10 (dez) pontos* 
Ser & considerado hablitado, o candidato que obtiver nota igual ou 
súperior a, 5,(cinco) pontos° 

8))PR6VA DE HABILITAMS- ,, Consistirá em desenvolvimento de:- 
Projetos de figuras, •geométricas simples,. Traçado de per-,  
pendiculares, Elaboração de croque, Desenho de plantas 
-Cortes, Fachadas, Detalhes em Geral. 

Esta prova valera 10 (dez) pontos, 	_ 
0 9) CLASSIFICAM FINAIIP-. A classificação final, ser a por to-d 

tal de'pohtos; e obedecera as seguintes normas:- 
a) O total de pontos de cada candidato, ser a a soma doe prco. 

dutos das notas das provas pelos coeficientes abaixo:- 
PROVA.S: 	 COEFICIENTES:  
Portuguesa  óoo • #0000*000 ,041oe 11*0 	 lo 

Matemática** 	**** 	oaaaao0 	0 0 o 	30 
Habilitação* 	 e,. 0**0•OO 0000804, 	 2* 

b), Os candidatos habilitados serão relaçionados por ordem de 
crescente dos totais obtidos na forma do Item anterior. 

c) Em caso de igualdade no total de pontos, gera adotado os 
seguintes .critério: p/efeito de desempate: 

1) - Otempo de exercicio interino no cargo; 
2) - Os serviços públicos anteriores, inclusive o desempenho 
• de chefia ou direção; 
3) .•a O efetivo exercício da profissão; 
4) O a perfeiçdamento ou esto em serviço páblico; 
5) - Os titulbs ou certificados de. participação em concursosl 
6) - O aproveitamento do candidato durante a realização de seu 

curso; 
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7) 	O grau de estudo. 
Em caso de persiétir 'o empate, ter ã preferencia o qud dispuser de 
requisitos com máis tempo de duração, 
10) OBSERVAÇOES GERAISt,a- ' 
a) A inscrição implicar o conhecimento das presentes instruçOes 

e o compromisso tácito, por parte do candidato, de aceitar as condi 
çoes do concurso, tais como aqui se acham estabelecidos; 
b) O vencimento correspondente ao cargo de "DESENHISTA" de Mto 

W.546100 (quinhentos e quarenta e seis cruzeiros); 
c) Os casos omiséos, serão resolvidos p/dhefe da Divisão do Pes,-

soai 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANL, AOS 13. (TREZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 1973, 

HENIO ROMA OIW- 
• PREFEiTO MUNICIPA1 
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